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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.422 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a instituição e a inclusão da Semana Municipal do Contador de Histórias no calendário oficial de eventos educativos e culturais do Município de Araxá, Minas Gerais.


          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
          Art. 1º - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos Educativos e Culturais do Município de Araxá a Semana Municipal do Contador de Histórias, a ser comemorada anualmente na segunda semana do mês de agosto, em homenagem à educadora e contadora de histórias Sofia Tannus Malki.


          Art. 2º - As comemorações da Semana Municipal do Contador de Histórias poderão ocorrer nos espaços de cultura, espaços educacionais, espaços públicos e assistenciais do Município de Araxá.
                                   Parágrafo único: A Semana Municipal do Contador de Histórias terá como objetivos:
                                    I- Valorizar o ofício de contador de histórias, mediante a promoção de atividades como encontros, seminários, festivais, oficinas e cursos voltados ao aperfeiçoamento e à difusão da arte narrativa;
                                    II- Fomentar a prática do contar histórias como expressão cênica e comunicativa, por meio de ações formativas, informativas e culturais desenvolvidas em espaços públicos, educacionais, assistenciais e culturais vinculados ao Município de Araxá;
                                    III- Estimular a formação de novos leitores e narradores em todas as fases da vida: infância, juventude e idade adulta, por meio da divulgação de saberes e da valorização das distintas expressões culturais e literárias;
                                    IV- Reforçar o reconhecimento da diversidade cultural presente na comunidade araxaense, promovendo e difundindo manifestações orais, poéticas e literárias que contribuam para a construção e preservação da ancestralidade cultural local.

                                  Art. 3º - As atividades desenvolvidas durante a Semana Municipal do Contador de Histórias deverão contemplar ações de acessibilidade e inclusão, de forma a garantir o pleno acesso e participação de pessoas com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

                                   Art 4º - As narrativas orais, apresentações e oficinas deverão dispor, sempre que possível, de:

I-  Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais);

II- Recursos de audiodescrição para pessoas com deficiência visual;

III- Materiais de apoio em formatos acessíveis (braile, fontes ampliadas, textos digitais);

IV- Espaços físicos acessíveis para pessoas com mobilidade reduzida

                   Art. 5º –O Poder Executivo poderá firmar parcerias, convênios e termos de cooperação com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil que atuem nas áreas de cultura, acessibilidade, educação, inclusão e direitos humanos, com o objetivo de fortalecer, qualificar e ampliar as ações da Semana Municipal do Contador de Histórias.
                   Art. 6º –O Poder Público poderá promover, diretamente ou em parceria com instituições especializadas, cursos de capacitação para agentes culturais, professores, mediadores de leitura e contadores de histórias, com foco em práticas inclusivas, comunicação acessível e diversidade de público.

                  Art 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário

                 Art 8º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.  
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